
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.512, DE 9 DE AGOSTO DE2023.

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal

para conceder Auxilio Financeiro ao Sindicato Rural

de Pedra Preta, e dá outras providencias'

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, USANdO dAS AtTibUiçõêS

que lhe são conferidas Por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. le Fica o poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro ao

Sindicato Rural de pedra Preta - Mato Grosso, inscrito no CNPJ ns 24.77 4.48L/OOO1-50, estabelecido

neste Município, no valor de RS 600.000,00 (seiscentos mil reais)'

Art.2e Os recursos ora concedidos serão utilizados para a cobertura de despesas com a

realização 36! EXPOPEDRA, que ocorrerá entre oS dias 6 de Setembro a 9 de setembro do corrente ano'

no município de Pedra Preta.

§1e Em razão do recebimento do auxílio a que se refere a presente lei, fica o sindicato Rural

de Pedra Preta obrigado a instituir entrada Sratuita todos os dias do evento'

§29Emrazãodorecebimentodoauxílioaqueserefereapresentelei,ficaoSindicatoRural
de Pedra Preta obrigado, também, a garantir a Sratuidade da alimentação, tradicional carreteiro, servida

durante a cavalgada de abertura da 36e EXPOPEDRA.

Art.3s o sindicato Rural de Pedra Preta fica obrigado a apresentar ao Poder Executivo

Municipal, em até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento do auxílio financeiro, a prestação de

contas dos recursos recebidos'

Parágrafoúnico.Aprestaçãodecontasreferidanocopufdesteartigoserácompostade
extrato bancário da movimentação financeira do recurso recebido, acompanhado dos documentos

fiscais e ou recibos referentes aos pagamentos realizados, com autenticação dos recebedores'

Art.49 As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

03 - Secretaria Geral de Coordenação Administrativa.

001.04.122.0001.2.005 - Auxílio Financeiro a Festa do Rodeio'

3.350.43.0O.0 - Subvenções Sociais

Art.5e Esta lei entra em vigor na data da sua publicação'

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA-MT'

AOS NOVE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Av. FeÍnando Corrêa da costa,94O, Centro, cEP 78795{oO Pedra Preta/MT
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Art. 10 Designâr o sêrvidor público municipal o Senhor Odines Anlonio Ju-
lio, para atuaí interinamenle como mêmbro nas comissóss dê avaliação
de imóveis e comissão de vâlores ds lTBl, alé o término des Íériâs concê
dida ao s€Ívidor Yalles Moraes da Silva através da PoÍtaria no 384, de 1

de agosto de 2023.

An. ? Esta PoÉâú entrâ em ú9or na dat6 dê sua publicaÉo.

Pedrâ Prêta, I dê agosto de 2023.

IRACI FERREIRA OE SOI'ZA

PEíêtta tlurrlclpâl

Reglrtrada nêrta Sêcrctâria €

Publicada no Dlárlo Oficl.l d. Allrr,

DECRETO N' 209, DE 2023 - FICA AAERTO CRÊOÍTO ADICIONAL
suPLElrElTAR NO ORçAI|ENTO AiIUAL DO EXERCICIO OE 2023.

OE 9 DE AGOSTO OE 2023.

Ficâ abê,to Crédito adicional Suplomêntar no Oreámcnlo Anu.l do
erêrcício dê 2023.

Â PREFE]ÍA IIUNICIPAL DE PEORÂ PRETÀ Estado de MâiO GíO§SO.

no uso de suas atnbuiçóes l€ais, e das que lhes foiâm confeÍiras na Lêi

Orçamêntária no 1.435 de 29 de dezêmbrc de 2022 dacrelal

Art. 10 Fica abêrto CÉiito Adicional Súdêmentar, ôo vslor dê RS 2,10.

000,00 (duzentos e quaronta mil reais), no Orçâmento Anual do €xêÍcÍcio

dê 2023, para ÍeÍorçô das seguintes dota@s:

Supbmênraçáo

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNIcIPAL oE OBRAS

05.001.(x).m0.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

05.001.26.m0-0000.0-000. Transporto

05.00í.26.7E2-0000.0.000. T.ansporte Rodoüário

05.001.26.782-0004.0.000. sERVtÇos E INFRAESTRUTURA URBANA E

RURAL COM QUALIDADE

o5.0o1.26.7a2.OOc/.2282. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÁO DE VIAS

NÂO PAVIMENTADAS

í 18 - 3.3.90.39.00.00 1 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA

240.0m,00

JURÍDICA

Art. 2'Em consonância com o dl§posto na L.l í'ia.320, d! í7 d! mtr'
ço dê í964, an. €, §1", lll, para cobêÍtura do cÉdlto dc qu6 b.tâ o an.

í' dêstâ Lêi, seÍão útllizados ÍscutEos provônlêntê! da Anula!áo d.3
Sêguinte-s Dotaçõês:

Rodução

05.ooo.oo.0oo.oooo.o.ooo. SEcRETARIÂ MUNICIPAL DE OBRÂS

05.oo1.oo.o{ú-oooo.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DÉ OBRAS

05.001 -í 5.000.0000.0.000. Uóâhismo

05.00't.15.452.0000.0.000. SeMços Uôânos

o5.ooí.'15-,í52.OOO4.O.OOO. SERVIçOS E INFRAESTRUTURA URBANA E

RURÂL COM QUALIDADE

05.001.r 5..152.0004.2.040. AMPLAÇÃO E CONSERVAÇÂO OE SINALI-

ZAÇÃO HORIZONTAL E

84 - 3-3.S0.39.00-OO 1 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

25.000,00

JURÍDrcA

05.ooo.oo.ooo.o00o.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

o5-oo1-m.ooo.oo00.o.ooo- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

05.001.26.(x)0.0000.0.000. Transporte

05.00 1.26.782.0m0.0.000. Tra.rsporle RodoviáÍio

05.001.26.782-0@{.0.000. SERVIÇOS E INFRAESÍRUTURA URBANA E

RURAL COM QUALIDADE

05.001.26-7S2.0004.2.277. REVITALIZAÇÃO,CONSERVAÇÃO E MANU-

TENÇÃO DE VIAS

PAVIMENTADAS

105 - 3.3.90.30.00.00 1 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00

05.ooo.oo.ooo.oooo.o.ooo. SEcRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

05.oo1-oo.ooo.0o0o.o.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

05.001 -26.000.0000.0.000. Transporle
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LEr . í.5í2, DE 2023 - O|SPôE SOSRE AUTORTZAçÂO AO
ÊXECUTNO IIUi{ICIPAL PARA CONCÉDER AUXIUO FITAI{CEIRO

AO SINOICAÍO RURÂL DE PEDRA PRETA, E DÁ OUTRÂS
PROVTDENCT ÀS.

DE 9 OE AGOSTO DE 2023.

Oispõe sobre aúorizaqáo ao Executivo Municipal para conceder Auxilio Fi
nanceiro âo Sindicâlo Rural de Pedra Preta, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORA PRETA, Estâdo de Mato Grosso,

usando das atÍibuiçóes qúe lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

An. l'Fica o Poder Erecuiivo Municipal aúorizado a concedor aurílio

fnanceiro ao Sindicato Rural de PedraPÍeta --líato Grosso, insctito no

CNPJ n' 24.774.48110001-50, estabêl€êido nest€ MuniÇípio, no valor de

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

ArL f Os recursos ora concodidos serão uülizados para ã cob€rtura de

despesas com a realização36' EXPOPEDRÂ, que ocon€rá entre os dias

6 de sêtembro a I de setembÍo do corênte ano, no município de Pedra

Preta.

§1" Em razáo do íecêbimento do aurnio a que sê ÍêfeÍe a pÍesente lei, fôá
o Sindicato Rurál de Pedrâ Preta obrigado â insütuir €ntrâda gratuita todos

os dias do evento.

§29 Em râzâo do recêbimento do auxilio a que se refere a Fêsênte lei, ficâ

o Sindicato Ru.al de Pêd.a Pretâ obrigâdo, tãmbém, a garànlir â gratJidá-

de da alimentaçáo, tradiciônal cârÍeteiro, sêMda durêntê a câvalgáda de

abertura da 36' EXPOPEDRA.

Art. 39 O Sihdicato Rural de Pedrâ PÍeta fica ob.igado a apÍesêntâr ao

Poder Executvo Muniipâ!. em até 120 (cênto ê ünte) dias após o recebi-

mênto do aurilio financeiro, a prestação d0 contas dos recurso6 recebidos.

Parágráfo único. A prestação de contas reÍerida no cápút deste arligo sêÍá

compo§tá de extrato bancário da moümentaÉo fnaôceira do recrrso Íe_

cebido, acompanhado dos documentos Íscâis e ou rccrbo§ referêntes aos
pagamentos íealizados, com âul€nticáÉo dos Ecebêdoaes.

Art. 4'As despesas de@rentes com a aplacitçáo da prêsente Lei corÍerão

por conta dâ seguinle dotaçáo orçamêntária:

03 - Sêüetarie Geral dê CootdenâÉo Adrniniskâtiva.

0Oí.04.í22.0001.2.005 - Auxílio FinanceiÍo â Festa do Rodeio.

3.350.,(l.00.0 - Subvençôes Sociais

AÍ. 5' Estâ lei entra em vigor na dâta da sus publicâção.

GABII{ETE OA PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA{'T.

AOS NOVE OI,ÀS DO MÊS DE AGOSÍO OO ANO DÉ 2023.

IRACI FERRÉIRA DE SOUZA

PÍeteita unlclpal


